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Artigo 60: (alterar) 
e) É permitido aos veículos da marca Mitsubishi Lancer Evolution até o modelo VIII e aos 
veículos da marca Subaru até o modelo Spec-C ano 2006 de usarem o restritor com 
diâmetro máximo interior de admissão de ar do compressor de 34 mm, devendo manter 
todas as outras medidas conforme o Anexo J - Art. 254 da FIA. 

 
Categoria N2 e N3: 
Escape: 
É permitido o uso do coletor de escape 4 em 1, sendo o tubo de 
escape livre, devendo o mesmo terminar no local original do veículo. 
 
Categoria N2 Light: 
Escape: 
É permitido retirar o catalisador e os silenciadores. O restante do tubo 
de escape deverá cumprir como indicado no anexo J, Artigo 254, 
Capítulo 6.1 - Escape.  
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